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ATA002 Reunião do Comitê de Articulação de Práticas Restaurativas 
 
 
DATA: 30/julho/2018 TERÇA 
HORA: das 14 ás 15:30h 
LOCAL: Secretaria Municipal de Educação de Londrina R. Mar Vermelho, 35 
 

 
LEI Nº 12.467, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016; Cria o Programa Municipal de Práticas 
Restaurativas nas Escolas Municipais e dá outras providências. 
 
Art. 7º O Comitê de Articulação de Práticas Restaurativas é o órgão superior de planejamento 
do Programa Municipal de Práticas Restaurativas, sendo responsável pela articulação, 
capacitação, acompanhamento, avaliação e supervisão dos procedimentos restaurativos 
realizados no âmbito do Município de Londrina, e será composto pelos seguintes 
representantes:  
I. um representante do Conselho Municipal da Cultura de Paz – COMPAZ;  
II. um representante do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente – CMDCA;  
III. um representante do Conselho Municipal de Educação – CMEL;  
IV. um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS;  
V. um representante da Secretaria Municipal de Educação – SME;  
VI. um representante do Poder Judiciário; e  
VII. um representante da Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil, 
ou outra que vier a substituí-la. 

Estavam presentes à reunião Luciani Cristina Coutinho Louza da Secretaria Municipal de 
Educação, Luis Claudio Galhardi e Maria Aparecida Prandini Pereira do COMPAZ, Claudia 
Catafesta do Tribunal de Justiça do Paraná, Simone do Conselho Municipal de Educação  

Pauta Proposta: 

➢ Relato sobre a visita de membros do comitê ao CMDCA Conselho Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente 

➢ Lançamento do Londrina Pazeando: “A Importância do Círculo de Construção de Paz nas 
Escolas. - Justiça Restaurativa e Paz ODS 16” 

➢ 2° WORKSHOP: O caminhar restaurativo em Londrina: Experiências das Escolas 
Municipais após a implementação do Lei, desafios e novas possibilidades 

 

Luis Claudio relatou sobre a visita de membros do Comitê ao CMDCA Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente. Na oportunidade foi apresentado o Fórum Desenvolve 
Londrina, pela Rafaela Vieira Marino. O que é o Fórum como funciona e principalmente o Estudo 
“O Adolescente em Conflito com a Lei produzido em 2011” (estudo em PDF no site 
http://www.forumdesenvolvelondrina.org )  sendo inclusive na oportunidade distribuído 60 
exemplares o estudo aos membros do CMDCA e também a revista do Fórum “Caminhos para o 
Futuro” (em anexo a esta ata páginas 34 e 35) onde se relata a criação do NAIA Núcleo de Ações 
Integradas de Atenção ao Adolescente em Conflito com a Lei, que posteriormente apoiou  a 
criação do  Núcleo de Articulação para Implantação da Justiça Restaurativa em Londrina e que 
se chegou a Lei Municipal 12.467, sendo o Comitê agora um articulador de novas ações e 
iniciativas nesta área. O CMDCA fez alguns pedidos de esclarecimento que foram esclarecidos, 
por Luis Claudio, Rafaela e Rejane. 
 

http://www.forumdesenvolvelondrina.org/
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Lançamento do Londrina Pazeando: “A Importância do Círculo de Construção de Paz nas 
Escolas. - Justiça Restaurativa e Paz ODS 16”. Luis Claudio e Cidinha trouxeram e leram 
incluísse alguns relatos de escolas e redações alunos tratando do tema da JR. O Livros será 
lançado no dia 24 de setembro de 2018 no Centro Cívico de Londrina. É o terceiro ano que o 
tema é foco no trabalho do COMPAZ, pois o clhelho da paz acredita muito no método de trabalho 
de Justiça Restaurativa e se emprenha em popularizar e disseminar esta informçao. 
 
 
2° WORKSHOP: O caminhar restaurativo em Londrina: Experiências das Escolas Municipais 
após a implementação do Lei, desafios e novas possibilidades. Claudia Catafesta propôs a 
realização do segundo workshop para o dia 24/setembro/2018 data em que já tem uma reserva 
previas na OAB. A proposta dela (e todos do comitê) é que este ano seja focado “no que as 
Escolas Municipais tem realizado” levando em conta as formações recebidas pelos seus 
professores e os princípios que a Lei sugere. Ainda a proposta é que seja uma manha ou uma 
tarde (um período) e que esteja na programação da Secretaria Municipal de Educação e não 
como uma atividade voluntaria das Escolas, tanto as que vão apresentar como as que vão em 
busca de aprender com as que tiveram as primeiras iniciativas. Também foi sugerido por Simone 
que um evento de “formação”, que tem outra data, possa ser aproveitado. Claudia que fez a 
reserva na OAB, caso a data seja alterada e ou outro local se apresente poderá cancelar a 
reserva. Todos os presentes se disponibilizaram para ajudar junto com a Secretaria de Educacao 
o evento 
 
Assim sem mais nada a tratar, eu Luis Claudio Galhardi redigi esta ata e que na próxima reunião 
do comitê será assinada e ratifica 
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ANEXO  
 

 

 
 
 


